
DIÁRIO. Ò F 1 C 1 'A E 
Estado át São Paulo 

ANO LXXVII — N.° 192 — TERÇA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 1967 PAGINA 8 

ATOS LEGISLATIVOS 
. L E I N.° 9.859, D E 9 D E O U T U B R O D E Í967 

Acrescenta, a l í n e a ao ar t igo n da L e i n . 4.832, de 4 de setembro de 1958, com 
a r e d a ç ã o dada pelo ar t igo 1." d a L e i n : 8.679, de 3 de fevereiro de 1965, e 

d á outras p r o v i d ê n c i a s \ 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que, nos termos do § 1.° do art igo 24 da C o n s t i t u i ç ã o 
Estadual , p romulgo a seguinte l e i : 

Arfeigo 1.° — R e a acrescentada a a l í n e a "d"" ao artigo 11 da L e i 
n . 4.832, d é 4 de setembro de 1958, c o m a r e d a ç ã o dada pelo artigo 1.° da 
L e i n . 8.679, de 3 de fevereiro de 1965, ass im red ig ida : . 

" A r t i g o 11 — . . . . . . . . . . . . ) . 
d) — os pais do contr ibuinte solteiro, que v i v a m sob. sua d e p e n d ê n 

cia e c o n ô m i c a e desde que n ã o t e n h a o mesmo outros b e n e f i c i á r i o s o b r i g a t ó 
rios ( a l í n e a s " b " e " c " do ar t igo 11) ou h a j a i n s t i t u í d o b e n e f i c i á r i o s nos ter
mos do ar t igo 16 desta l e i . " 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o , . 
retroagindo os seus efeitos a 4 de setembro de 1958. 

P a r á g r a f o ú n i c o . — O pagamento da p e n s ã o s e r á a partir- da data 
do protocplamento do pedido p a r a os pais dos contr ibuintes falecidos antes da 
entrada em vigor desta l e i . ' 

A r t i g o 8.° — R e v o g à m - s e á s d i spos ições e m c o n t r á r i o , em especial 
R L e i n . 9.358, de 17 de maio de 1966, os §§ 3.°, 6.° e 7.° do ar t igo 16, da L e i 
n . 4.832, de 4 de setembro de 1958, o pr imei ro , in t roduz ido pelo L e i n . 8.679, 
de 3 de fevereiro de 1965, e, os dois ú l t i m o s , pela L e i n . 9.735, de 23 de fe
vereiro dé 1967. • 

— , P a l á c i o dos Bandei ran tes , 9 de outubro de 1967. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S Q D R É 
A n é s i o de Paula , e S i l v a 
L u i z Ar robas M a r t i n s 
Herbe r t V i c t o r L e v y 
E d u a r d o R i o m e y V a s s u d a 
F i r m i n o R o c h a de Fre i t a s ' 
W a l t e r Sidnei" Pe r e i r a Leser, Respondendo pelo Expediente 
d a Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios da E d u c a ç ã o 
S e b a s t i ã o F e r r e i r a Chaves 
J o s é Fe l í c io Cas t e l l ano . ' 
C i r o de Albuquerque 
W a l t e r S idne i Pe r e i r a Leser 
O r l a n d o G a b r i e l Zancane r s 

Jorge de Souza Rezende 
( J o s é Henr ique T u r n e r , Respondendo pelo Expediente d a 

Secre ta r ia do . In te r io r 
J o s é Henr ique T u r n e r 

• M a r i o G u i m a r ã e s F e r r i , v i c e Re i to r no Exerc íc io da R e i 
t o r i a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de outubro de 1967. 

Domingos L icco , Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 9.860, D E 9 D E O U T U B R O D E 1967 

Institui Reg ime Espec ia l d é T r a b a l h o p a r a os cargos que especifica e d á outras 
p r o v i d ê n c i a s 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que, nos termos do I 1.° do art igo 24 da C o n s t i t u i ç ã o 

Estadualr p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — fi i n s t i t u í d o o Reg ime de D e d i c a ç ã o Prof i s s iona l E x 

clusiva para os. cargos de cHefia e d i r e ç ã o adminis t ra t ivas , bem como para os 
de encarregados de setor, f icando seus ocupantes obrigados à p r e s t a ç ã o de 44 
(quarenta e quatro) l ioras semanais de t raba lho e . proibidos do exerc íc io de 
quaisquer at ividades par t iculares remuneradas, exceto as relat ivas ao ensino e 
à difusão cu l tu ra l , obedeci86 o disposto no " c a p u t " do ar t igo 4.° d a L e i n . 
9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, com a r e d a ç ã o al terada pelo ar t igo 10 desta l e i . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O disposto neste ar t igo n ã o se apl ica aos ca r 
go,? dos f u n c i o n á r i o s abrangidos pelo art igo 100, e seu. p a r á g r a f o ú n i c o da Leíi 
0 9.717, de 30 de janeiro de 1967. 

A r t i g o 2° — E m c o m p e n s a ç ã o pelas r e s t r i ç õ e s estabelecidas no ar -
tijo 1." ó f u n c i o n á r i o p e r c e b e r á g r a t i f i c a ç ã o sob f o r m a de a c r é s c i m o p roporc io 
nal aó va lor da r e f e r ê n c i a n u m é r i c a do respectivo cargo, n a seguinte confor 
midade: 

I , — Cargos de d i r e ç ã o admin i s t r a t iva — 100%; 
I I — cargos de chefias adminis t ra t ivas , r e f e r ê n c i a " 5 8 " — K 70%; e 

I I I — cargos de encarregados de setores adminis t ra t ivos , r e f e r ê n c i a 
"ÍO" — 50%. 

P a r á g r a f o ú n i c o — Os substi tutos dos ocupantes dos cargos a b r a n 
gidos pelo ar t igo 1.° p e r c e b e r ã o a respectiva g r a t i f i c a ç ã o c o m base n a r e f e r ê n 
cia de vencimentos do cargo d o ' s u b s t i t u í d o , caso e la seja superior, n ã o fazendo 
jus, po rém, a i n c o r p o r a ç ã o da g r a t i f i c a ç ã o percebida em d e c o r r ê n c i a d a subs t i 
tuição. • 

A r t i g o ' 3 . ° — Aos servidores que forem colocados no regime de que 
trata o ar t igo 1.° é assegurado o dire i to de requerer, dentro do prazo de 30 ( t r i n 
ta) dif»íS, a p e r m a n ê n c i a e m sua anter ior s i t u a ç ã o . ' -

P a r á g r a f o ú n i c o — A A d m i n i s t r a ç ã o d e c i d i r á sobre o pedido a que 
te refere este art igo tendo em v i s ta á s c o n v e n i ê n c i a s e necessidades do ser- . 
viço p ú b l i c o . -

Ar t igo 4.° — Os servidores colocados no Reg ime de D e d i c a ç ã o P r o -
fissiofia? Exc lus iva , de que t r a t a o art igo 1.°, quando afastados p a r a exercerem 
outras funções , somente f a r ã o j ú s à g r a t i f i c a ç ã o ora i n s t i t u í d a desde que pres
tem, efetivamente, 44 (quarenta e quatro) horas semanais de t rabalho e atenr 
dam à s r e s t r i ç õ e s estabelecidas no referido ar t igo . 

A r t i g o 5 . ° — O s f u n c i o n á r i o s n ã o p e r d e r ã o a g r a t i f i c a ç ã o a que a lu - , 
de o artigo 2.° desta l e i nos afastamentos por f é r i a s , nojo, gala, faltas abonadas, 
l icença-prêmio. l icença" pa ra t ra tamento de s a ú d e de f u n c i o n á r i o e l i cença es
pecial pa ra gestante. . 

A r t i g o 6.° — A g r a t i f i c a ç ã o mencionada no ar t igo 2.° i n c o r p o r a r - s e - á 
sós vencimentos do servidor, apenas p a r a efeito de sexta-parte è aposentadoria, 
após 5 (cinco) anos de exe rc íc io no reg ime. 

A r t i g o " 7.° — O f u n c i o n á r i o que contar mais de 25 (vinte e cinco) 
«nos de se rv iço púb l i co , dos quais 10 (dez) anos exercidos em cargos de d i r e ç ã o 
e cheíisi ou de encarregado de setor, t e r á incorporada aos seus vencimentos, a p ó s 
1 ;um) ano de efetivo exe rc íc io no regime de que t r a ta o art igo 1.°, a respect iva 
gratificação exclusivamente p a r a efeito de sexta-parte a aposentadoria . 

. A r t i g o 8.° — O disposto nos art igos 6.° e 7.° desta l e i íiãO' se 'apl ica 
aos cargos enumerados n ò seu ar t igo 1.°, quando providos e m . c o m i s s ã o . 

A r t i g o 9.° — F i c a concedida aos ocupantes de cargos de Ju lgador -
-fheíe- r e f e r ê n c i a " 5 8 " d á T a b e l a H , da Par te Permanente , do Quadro da Se
cretaria da Fazenda , a g r a t i f i c a ç ã o de que t r a ta o art igo 17 da L e i n . 8.478. de 
11 de dezembro de 1964. n a p r o p o r ç ã o de 25% (vinte e c inco -por cento) sobre a 
referência. " 5 3 " . • . ' . 

Ar t igo 10 — O " c a p u t " do ar t igo 4.° e seus p a r á g r a f o s 2.° e 5.°, d a 
Lei n . 9.717,. de 30 de jane i ro de 1967, passam .a ter a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t i g o 4.° — C a b e r á , sempre, à A d m i n i s t r a ç ã o , a t r a v é s da a u t o r i 
dade competente, a i n i c i a t i va pa ra c o l o c a ç ã o , no respectivo regime, de q u a l 
quer , 'eryidor ocupante de cargo ou. f u n ç ã o expressamente indicado por dispo
sitivo Jegal como sujeito a regime especial de t r aba lho . 

§ 2 o — Aos servidores abrangido? pelo Regime ora i n s t i t u í d o e pelo R e 
gime Especia l de T r a b a l h o de E n g e n h a r i a e V e t e r i n á r i a que n ã o puderem obser
var as e x i g ê n c i a s pa ra eles estabelecidas, f ica assegurado o direi to de o p ç ã o de 
continuar no regime o u s i t u a ç ã o em que se encont ram mediante m a n i f e s t a ç ã o de 
vontade, em requerimento d i r ig ido à autoridade competente 

§ 5.° — Ós servidores t i tu lares de cargos ou f u n ç õ e s de chefia e d i r e 
ção somente p o d e r ã o exerc i ta r o d i re i to de o p ç ã o r é f e r i d o _ n o p a r á g r a f o 2.°, q u a n 
do a/ j u í zo da A d m i n i s t r a ç ã o , l iouver r a z ã o impediente de sua i n c l u s ã o n o r e g i m e " . 

A r t i g o 11 — Passam a fer"~a seguinte redação,os artigos 1.° ev2.° da 
Lei n, 9.549, de 1.° de dezembro de 1966: 

" A r t i g o 1.° — Os Agentes F i sca i s de Rendas f i c am sujeitos a p res ta 
ção de, no m í n i m o , 40 (quarenta e oito) horas semanais de t rabalho, em sis te
ma de rod íz io de p e r í o d o s d iurnos e noturnos": - ; .'• 

P a r á g r a f o ú n i c o — O comparecimento ao t rabalho s e r á o b r i g a t ó r i o 
aos s á b a d o s , domingos e feriados, quando ha ja escala de serv iços , garant indo u m 
descanso semanal consecutivo de 24 (vinte e quatro) horas . 

A r t i g o 2.° — A o Agente F i s c a l d c R e n à a s é vedado o exerc íc io de out ra 
at ividade p ú b l i c a ou p r i v a d a . 

§ 1.° — N ã o se compreendem na p r o i b i ç ã o deste art igo o desempenho 
de funçóes e at ividades decorrentes de: 

1. n o m e a ç ã o pa ra cargo de provimento em c o m i s s ã o na esfera do P o 
der Execut ivo da U n i ã o , dos Estados e dos M u n i c í p i o s ; 

2. des ignações , em s u b s t i t u i ç ã o , de cargos de d i r e ç ã o e chefia, no 
Quadro da Secre tar ia d a - F a z e n d a ; . • 

, 3 . d e s i g n a ç ã o pa ra p r e s t a ç ã o de se rv iços ou encargos junto aos se
guintes ó r g ã o s : 

a) Gabine te do Di re to r G e r a l da Secretar ia da Fazenda ; 
b) Gabinetes de S e c r e t á r i o s de Es tado; ' 
c) Gabine te do Governador do Es tado; 
d) d a A d m i n i s t r a ç ã o Superior do ò o v ê r n o da U n i ã o . 
4. D e s i g n a ç ã o pa ra funções diret ivas ou cargos eletivos em autar

quias estaduais e sociedades em que o Estado seja acionis ta m a j o r i t á r i o ; 
N 5. d e s i g n a ç ã o pa ra exercer f u n ç ã o de membro de ó r g ã o de del ibe

r a ç ã o cole t iva n a Secre ta r ia da F a z e n d a ; 
6, exerc íc io s i m u l t â n e o de cargo ou f u n ç ã o que, nos termos da le i , 

n ã o const i tua a c u m u l a ç ã o ; e 
7. encargos n ã o remunerados no â m b i t o da Secretar ia da Fazenda , 

a i n d a que com p r e j u í z o dè exe rc íc io n o r m a l do cargo ou f u n ç ã o . 
§ 2.° — P a r a os efeitos desta le i , considera-se expressamente p r o i 

b ida a a t ividade p r i v a d a : 
1. exercida n a qualidade de empregado, profissional l ibe ra l , t r aba 

lhador a u t ô n o m o , corretor e representante; 
2. decorrente d a p a r t i c i p a ç ã o ' na g e r ê n c i a ou a d m i n i s t r a ç ã o de e m 

presas comerciais, indus t r ia i s e f inanceiras , bem como qualquer fo rma de a t i 
vidade comercia l , exceto a c o n d i ç ã o de acionista , sócio quotista ou c o m a n d i t á r i o ; 

3. resultante de f u n ç ã o ou manda to e m sociedade c i v i l ou funda 
ção , salvo as que n ã o au f i r am lucro e de comprovado objetivo f i l an t róp i co , c u l t u 
ra l , c i en t í f i co , associativo, religioso, recreat ivo ou esport ivo. 

S 3." — A v io lação d ò disposto neste art igo, apurada em processo a d 
min is t ra t ivo , s u j e i t a r á o servidor à pena de s u s p e n s ã o de, no m í n i m o , 30 ( tr inta) 
dias e, n a r e i n c i d ê n c i a , d e m i s s ã o do c a r g o " . 1 ' 

A r t i g o Í2 — F i c a m i n c l u í d o s rio art igo 2.° da L e i n . 9.717, de 30 de 
j ane i ro de 1967, os cargos de Redator , dos Quadros das Secretarias de Estado, 
passando os seus ocupantes a fazer jus à g r a t i f i c a ç ã o de que t ra ta o i tem l l do 
ar t igo 15 d a L e i n . 7.717, de 22 de jane i ro de 1963. 

P a r á g r a f o ú n i c o — P a r a o provimento dos cargos abrangidos por 
este artigo, s e r á ex ig ida a h a b i l i t a ç ã o profissional nos termos da leg i s lação e m 
vigor e concurso de provas e t í t u l o s a ser real izado pelo Depar tamento Es t adua l 
de - A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t i g o 13 — Os cargos de Chefe de S e ç ã o T é c n i c a e de E n c a r 
regado de S e r v i ç o T é c n i c o , d a Tabe l a I I , da Pa r t e Permanente , do Quadro 
da Secre tar ia da Fazenda , pertencentes à C o m i s s ã o C e n t r a l de Compras , f i c a m 
com os vencimentos reajustados nas r e f e r ê n c i a " 7 1 " e " 7 5 " , respectivamente, 
a l terada a d e n o m i n a ç ã o deste ú l t i m o pa ra Di re to r T é c n i c o (Se rv iço — Níve l I ) , 

e man t ida , p a r a todos, a g r a t i f i c a ç ã o concedida pelo art igo 15, d a L e i n . 
7.717, de 22 de jane i ro de 1963. 

A r t i g o 14 — A s despesas com a e x e c u ç ã o do disposto no art igo ante
r io r c o r r e r ã o à conta do código n . 168-3 .1 .1 .1 'dp o r ç a m e n t o . 

Ar t igo 15 — P a r a efeito do c á l c u l o dos l imites previstos no ar t igo 
10 e seus p a r á g r a f o s , d a L e i n . 7.717, de 22 de janeiro de 1963, alterado pelo 
ar t igo 7.° da L e i h . 9.670, de 24 de janei ro de 1967, excetuam-se as i m p o r t â n 
cias correspondentes à s g r a t i f i c ações percebidas a qualquer t í t u l o pelo servidor . 

A r t i g o 16 — A p l i c a m - s e aos ocupantes dos cargos, de car re i ra óu 
isolados, b e m como aos de d i r e ç ã o e chef ia a. eles correspondentes, e, a inda , 
à s f unções da m e s m a d e n o m i n a ç ã o , abrangidos pelos art igos 1.°, 2.° e 100 da 
L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, e pelo artigo 12 desta l e i , observadas as 
pecul iar idades do respectivo regime, as d i spos i ções contidas no p a r á g r a f o ú n i 
co do ar t igo 2.° e nos art igos 4.°, 5.° e 8.°. 

P a r á g r a f o ú n i c o — P a r a os ocupantes de cargos e funções i n d i c a 
dos nos art igos 1.° e 2.° d a L e i i r . 9.717, de 30 de janei ro de 1967, a i nco rpo ra 
ç ã o previs ta no § 2.° do ar t igo 3.° daquela l e i t a m b é m se d a r á , a p ó s 1 (um) 
ano de efetivo exerc íc io no regime, se os a ludidos servidores contarem mais de 
25 (vinte e Cinco) anos de serviço púb l i co , dos quais 10 (dez) anos exercidos 
e m cargos ou funções de n íve l u n i v e r s i t á r i o . 

Ar t igo 17 — E m n e n h u m a h i p ó t e s e os servidores abrangidos pelo 
ar t igo 1.° desta le i p e r c e b e r ã o cumula t ivamente a g r a t i f i c a ç ã o a que se refere 
o ar t igo 2.° com outras, mesmo que incorporadas, re la t ivas a quaisquer regimes 
especiais de t rabalho, de p ro ib i ção do exerc íc io prof iss ional , de d e d i c a ç ã o p le 
n a , exc lus iva ou in tegra l : e outras correspondentes ao regimes de igua l natureza . 

Ar t igo 18 — O s t í t u l o s dos servidores abrangidos pela presente l e i 
s e r ã o apostilados pelos respectivos S e c r e t á r i o s de Es tado . 

A r t i g o 19 — ' P a r a a tender à s despesas decorrentes desta l e i , f i c a 
ó Pode i Execu t ivo autor izado a abr i r , n a Secre tar ia d a Fazenda , c r é d i t o s a t é o 
l i m i t e de N C r $ j.250.000.00 (um m i l h ã o , duzentos e c inquenta m i l cruzeiros n o 
vos) , suplementares aos cód igo locais ' p r ó p r i o s das Secretarias de Estado, d e n - ' 
t ro da categoria e c o n ó m i c a 3 .0 .0 .0 — 3.1 .0 .0 — 3.1 .1 .0 do o r ç a m e n t o . 

P a r á g r a f o ún i co — O valor do c r é d i t o , a que se refere este art igo, 
s e r á coberto com os í e c u r s ó s provenientes da a u t o r i z a ç ã o constante do ar t igo 
102 da L e i n . 9.717, de 30 de janei ro de 1967, respeitado o l im i t e m á x i m o m e n 
cionado, pa ra as despesas desta e da c i tada l e i . 

A r t i g o 20 — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o , 
retroagindo os efeitos cio ar t igo 11 a l . o de m a r ç o de J967. e dos artigos 15 e 
16 a l . o de fevereiro de 1967. •' ' 

" Ar t igo ' 21 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes . 9 de outubro de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E 
•' A n é s i o de P a u l a c S i l v a 

L u i z A r r o b a s M a r t i n s 
Herbe r t V i c t o r L e v y 
Eduardo R i o m e y Y a s s u d a 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas 
W a l t e r S idne i Pe re i ra Leser 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de E s t a d o - d o s 
Negóc ios da E d u c a ç ã o 
S e b a s t i ã o F e r r e i r a Chaves 
J o s é Fe l i c ió Caste l lano 
C i r o de Albuquerque 
W a l t e r S idne i Pe re i ra Leser 
Jorge de Souza Rezende 
Or l ando G a b r i e l Zancaner 
Jose Henr ique Turne r — Respondendo pelo Expediente da 
Secre ta r ia de Es tado dos Negócios do Inter ior 
J o s é Henr ique T u r n e r -•, . 
M á r i o G u i m a r ã e s F e r r i — V i c e - R e i t o r no exerc íc io da R e i 
t o r i a . . 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria de Es tado dos Negóc ios 
do Governo, aos 9 de outubro de 1967. . 

Domingos Licco , . D i re to r G e r a l . Subst i tu to 

L E I N 9.861, D E 9 D E O U T U B R O D E 1967 

Declara fie u t i l idade p ú b l i c a a Assoc iação Pau l i s t a pa ra C o r r e ç ã o dos Defe i tos , 
• da Face 

O 6 0 V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — É declarada de ut i l idade p ú b l i c a a A s s o c i a ç ã o P a u l i s - -
ta para C o r r e ç ã o dos Defeitos d a Face . com sede n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — Esta le i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
^ ~ P a l á c i o dos Bandei rantes , 9 de outubro de 1967. 

T t O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
** A n é s i o ,de P a u l a e S i l v a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dós Negóc ios 
<So Governo, aos 9 de outubro de 1967, 

Domingos L i c c o , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 


